
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 495/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, nos autos do 
Processo n.º 7.498/2006/PGJ (Distribuição n.º 005/05/59.ª 
Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 22 de novembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 7.498/2006/PGJ (Distribuição n.º 
005/05/59.ª Prodedic), relativo ao caso social dos idosos Walter 
Rodrigues Siqueira e Francisca de Souza Siqueira, com 85 e 82 
anos de idade, respectivamente, vítimas de tortura psicológica 
por parte do seu filho, o Sr. Valdeci de Souza Siqueira, tendo 
em vista que em atendimento ao teor da Resolução n.º 
379/2006-CSMP, datada de 16.08.2006, a douta Representante 
da 59.ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e  
Defesa dos Direitos Constitucionais do Cidadão, em oitiva da 
interessada obteve a declaração da mesma de que os 
supracitados idosos encontravam-se assistidos pelos seus filhos, 
netos e bisnetos e que a relação do Reclamado com seus pais 
havia melhorado bastante após a divisão no cuidado com os 
idosos por parte dos familiares. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 22 de novembro de 2006. 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 


